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MUNICÍPIO DE CASTRO MARIM

 Declaração de rectificação n.º 85/2011
O Dr. José Fernandes Estevens, presidente da Câmara Municipal 

de Castro Marim, torna público que a Câmara Municipal de Castro 
Marim deliberou, por unanimidade, na sua reunião ordinária de 
10 de Dezembro de 2010, aprovar a declaração de rectificação 
do Plano de Pormenor n.º 1 de Altura, publicado sob a declara-
ção n.º 312/2007 no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 14 
de Novembro de 2007, com alteração publicada através do aviso 
n.º 24 075/2008 no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 26 
de Setembro de 2008.

A declaração de rectificação foi comunicada, antes do envio para 
publicação e depósito, à Assembleia Municipal de Castro Marim que 
em reunião ordinária ocorrida a 17 de Dezembro de 2010 tomou conhe-
cimento da mesma, não manifestando qualquer oposição.

Trata -se de correcções de lapsos no quadro síntese, que se en-
quadram no previsto na alínea a) do n.º 4, por remissão do n.º 5 
do artigo 97.º -A do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, 
necessárias efectuar para efeitos de registo da operação de empar-
celamento e reparcelamento prevista e posterior execução do Plano 
de Pormenor.

Nos termos do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro, para efeitos de eficácia, publica -se no Diário da República, 
2.ª série, a declaração de rectificação do Plano de Pormenor n.º 1 de 
Altura, incluindo o quadro síntese e a planta de implantação do Plano 
rectificados em conformidade.

5 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Fernandes 
Estevens.

Submetido a registo o Plano de Pormenor n.º 1 de Altura, acto que 
terá, entre outras, a consequência de emparcelar e reparcelar os prédios 
que integram o referido Plano, vieram a ser detectadas pela Conserva-
tória do Registo Predial algumas divergências relacionadas com áreas 
do Plano:

1.º Uma pequena divergência de 2 m2 entre o somatório das áreas das 
parcelas resultantes da operação de emparcelamento e o somatório das 
áreas de lotes, após reparcelamento, sendo que a primeira tem menos 
2 m2 que a segunda;

2.º Divergência de 23 m2 entre o somatório das áreas parcelares de 
cedências e o valor total de cedências, sendo que o primeiro tem menos 
23 m2 que o segundo.

Estes dois pequenos lapsos, de diminuta relevância no âmbito da 
operação, deixaram de constituir óbice à evolução do processo, por-
quanto se efectuou alteração da Certidão do Plano de Pormenor, emitida 
nos termos e para os fins do disposto no artigo 92.º -A do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.

Não obstante, veio depois a ser detectada, ainda no quadro do processo 
de registo, a omissão de 466 m2, respeitantes a duas parcelas de terreno 
cedidas no âmbito da operação de loteamento Bela Praia, em Altura, e 
desafectadas do domínio público municipal para integrarem o Plano de 
Pormenor n.º 1 de Altura.

Tais parcelas, não contabilizadas para efeitos de índice de cons-
trução, porquanto tal faculdade já tinha sido utilizada no loteamento 
que integraram originariamente, passaram a integrar a área do Plano, 
contudo, foram omitidas nos espaços que resultaram por efeito da 
aprovação do Plano. Dito de outro modo, das várias parcelas inte-
grantes do Plano resultam: lotes e áreas de cedência, sendo estas 
últimas destinadas a equipamentos, espaços verdes e de utilização 
colectiva, arruamentos e estacionamentos. Tendo ocorrido que os 
466 m2, somatório das duas parcelas, não foram devidamente tra-
duzidos nas áreas de cedência para espaços verdes e de utilização 
colectiva, onde se constata que estão inclusas depois das devidas 
averiguações.

As correcções em questão enquadram -se no previsto na alínea a) do 
n.º 4, por remissão do n.º 5 do artigo 97.º -A do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, mantendo inalteráveis os pressupostos nucleares 
do mesmo.

Integram a presente declaração de rectificação, fazendo dela parte, 
o quadro síntese e a planta de implantação do Plano rectificados em 
conformidade.
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Área
do(s)

prédio(s)
(m2)

Área
de cedência

0,6

Área
da(s) parcela(s)

0,4

Área max.
de construção

da parcela
0,3

N.º
do lote

Área
do lote

(m2)

Polígono
max. implantação

(m2)

Área max.
de construção
do lote (m2)

N.º
de fogos

N.º
max.

de pisos
Uso

Estacionamento privado
em estrutura edificada

(Portaria n.º 1136/2001)

Estacionamento
público

(Portaria n.º  
1136/2001)

4 — Manuel de Almeida Martins. . . . . . . . . . . . . . . . 11.100 6.660 4.440 3.330
1.994 142 14 1.992,00 1.992,00 142,00  - 3 + cave Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,26 1,28
832 1.120 15 450,00 453,41 670,00 9 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 9,00 1,80

16 382,00 303,00 450,00 6 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 6,00 1,20
1.108 1.593 17 563,00 404,00 823,00 9 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 13,50 2,70

18 545,00 384,00 770,00 8 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 12,00 2,40
506 475 19 104,00 83,85 95,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

20 104,00 83,85 95,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
21 86,00 69,66 95,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

Altura Mar — Sociedade de Construções, L.da  . . . . . 22 104,00 83,85 95,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
23 108,00 87,58 95,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

5 — Manuel Mário da Encarnação Revez . . . . . . . . . 3.440 2.064 1.376 1.032
24 67,70 67,70 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
25 110,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
26 115,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
27 120,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
28 125,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
29 130,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
30 134,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
31 138,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
32 143,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
33 146,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
34 147,00 88,00 93,80 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

6 — Maria Teresa Rodrigues Silva  . . . . . . . . . . . . . . 417 250 167 125
35 167,00 126,60 125,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 2,00 0,40

7 — Maria Luísa Pereira Gonçalves Justo. . . . . . . . . 2.440 1.464 976 732
36 279,50 208,00 125,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 2,00 0,40
37 279,50 208,00 125,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 2,00 0,40
38 417,00 405,00 482,00 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 6,00 1,20

8 — Rita da Conceição Madeira  . . . . . . . . . . . . . . . . 1.015 609 406 305
39 189,00 120,00 115,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
40 217,00 119,00 75 + 115 3 + cave Comércio + habitação em moradia 

unifamiliar.
1,00 0,20

9 — José Arménio Lopes Neno e José Eduardo Neno 3.357 2.014 1.343 1.007

41 150,61 119,00 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
42 121,42 96,20 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
43 130,05 104,30 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
44 138,68 112,50 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
45 147,18 120,50 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
46 150,62 123,50 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
47 151,14 123,50 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
48 151,65 123,50 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
49 205,67 168,00 111,88 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
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10 — Manuel Mota  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.040 2.424 1.616 1.212
50 196,90 105,01 93,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
51 156,50 104,48 94,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
52 136,00 91,00 93,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
53 167,90 91,00 93,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
54 151,30 91,00 93,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
55 134,60 91,00 93,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
56 118,00 91,00 93,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
57 94,10 60,00 117,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
58 89,90 60,00 117,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
59 185,10 144,95 163,00 2 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 2,00 0,40
60 182,90 143,56 163,00 2 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 2,00 0,40

11 — Inácio Simplício Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.540 924 616 462
I. S. R. — Construções Imobiliárias, L.da. . . . . . . . . . 61 123,20 87,20 92,40 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

62 123,20 87,20 92,40 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
63 123,20 87,20 92,40 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
64 123,20 87,20 92,40 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
65 123,20 87,00 92,40 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

12 — José Rua Cavaco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.080 648 432 324
66 137,05 110,53 121,50 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
67 137,05 110,53 121,50 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20
68 158,00 113,19 81,00 3 + cave Habitação em moradia unifamiliar 1,00 0,20

13 — Maria Luísa Pereira Gonçalves Justo e outros 720 432 288 216
69 288,00 219,60 216,00 2 3 + cave Habitação colectiva  . . . . . . . . . . . 3,00 0,60

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33.889 20.333 13.556 10.166 69 13.556 10.649 10.166 104 122,76 24,98

Áreas sobrantes da urbanização “Bela Praia”  . . . . . . 466

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34.355

Equipamento de utilização colectiva

3.411 E1 3.411 3 + cave Escola EB 12
353 E2 353 3 + cave Equipamento Social

Total de equipamentos 3.764

Espaços verdes e de utilização colectiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.018

Arruamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.677

Estacionamento público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.340 69 lugares

Densidade habitacional = 104 fogos/34,355 m2 = 30,27 fogos/hectare
Índice de construção = 10.166 m2/34,355 m2 = 0,30
Índice de implantação = 10.651 m2/34.355 m2 = 0,31
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 MUNICÍPIO DA CHAMUSCA

Aviso n.º 1384/2011
Sérgio Morais da Conceição Carrinho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Chamusca.
Torna público que, a Assembleia Municipal da Chamusca em ses-

são ordinária de 24 de Junho de 2010 e mediante proposta da Câmara 
Municipal de Chamusca aprovada na reunião de 12 de Abril de 2010, 
aprovou o Regulamento de Biblioteca Municipal de Chamusca Ruy 
Gomes da Silva.

Chamusca, 23 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Sérgio Morais da Conceição Carrinho.

304163176 

 Aviso n.º 1385/2011
Sérgio Morais da Conceição Carrinho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Chamusca.
Torna público que, a Assembleia Municipal da Chamusca em sessão 

ordinária de 17 de Dezembro de 2010 e mediante proposta da Câmara 
Municipal de Chamusca aprovada na reunião de 20 de Setembro de 2010, 
aprovou o Regulamento de Atribuição de Subsídios às Actividades das 
Associações Desportivas e Culturais no Município de Chamusca, que 
entrará em vigor após a publicação deste aviso no D.R. 2.ª série.

Chamusca, 23 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Sérgio Morais da Conceição Carrinho

304167153 

  

 204171738 

 MUNICÍPIO DO CORVO

Despacho n.º 1228/2011
A orgânica e quadro de pessoal da Câmara Municipal do Corvo a que 

se reporta o aviso n.º 459/2004, publicado no apêndice n.º 7 ao Diário 

da República 2.ª série de 27 de Janeiro de 2004, foi objecto da última 
alteração em 2006.

Importa assim dar cumprimento a novos imperativos legais que vão 
entrando em vigor.

Com efeito, a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, veio definir e 
regular os regimes de vinculação, de carreiras e de remuneração dos 
trabalhadores que exercem funções públicas.

Trata -se de um diploma com grande impacto em toda a Administração 
Pública, exigente em matéria de planeamento de gestão dos recursos 
humanos e a sua articulação com a gestão orçamental.

A partir de 1 de Janeiro de 2009, torna -se necessário planificar a acti-
vidade do serviço e recursos a afectar ao desempenho de tais actividades, 
com carácter anual, tendo em consideração a missão, as atribuições, a 
estratégia, os objectivos fixados, as competências das unidades orgânicas 
e os recursos financeiros disponíveis.

Por outro lado, com a recente publicação do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de Outubro, foi estabelecido um novo enquadramento jurídico 
da organização dos serviços das Autarquias Locais, devendo estas, nos 
termos do artigo 19.º deste diploma, promover a reorganização dos seus 
serviços até 31 de Dezembro de 2010.

Nestes termos, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
Outubro, e de acordo com o disposto na alínea n) do n.º 2 do artigo 53.º 
e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, são 
aprovadas as alterações à estrutura orgânica dos serviços municipais, 
de acordo com o presente Regulamento de Organização dos Serviços 
do Município do Corvo.

Por deliberação da Câmara Municipal do Corvo de 9 de Dezembro 
de 2010, sob proposta do Presidente da Câmara, foi aprovado, nos 
seguintes termos:

a) A criação de 1 unidade orgânica flexível, e 2 subunidades orgânicas, 
como consta do presente Regulamento e anexo I;

b) Quanto às competências que correspondem à unidade orgânica 
flexível e subunidades orgânicas, definidas na alínea anterior, propõe -se 
que sejam as constantes do presente Regulamento e anexo I que venha 
a ser aprovado pela Câmara Municipal e pelo Presidente da Câmara, 




